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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA D.U. Nº 123/2021 -
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
06/10/2021 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E EMPRESA HYTEC
CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E
INCORPORAÇÃO LTDA . 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e
a empresa  HYTEC CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO LTDA , estabelecida no SIA,
Trecho 17, Rua Via 1 a 4, Lote: 1580 S/N, Prédia A, Guará/DF, CEP: 71.200-260, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor CRISTOVÃO GOMES PEREIRA, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliado nesta Capital, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc.
SEI/GDF nº 70064788 p. 8), e Procuração (Doc. SEI/GDF nº 70064788 p. 4), resolvem firmar o presente
Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 84136195), o Voto
do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 84587817), e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 84587869),  com fundamento na Lei nº Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento
de Licitações e Contratos da Novacap, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00110-
00001747/2020-53, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo obje�va a Prorrogação dos prazos de vigência e execução do
Contrato originário.

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência 60 (sessenta) dias, passando o seu vencimento de  02/08/2022 para
01/10/2022.

1.3. Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, passando o seu vencimento de
24/04/2022 para 23/06/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79708273&id_procedimento_atual=49555703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a8679bc7ebd5826d59cbcc2c00a86459197382c07c549bccccdbdc949cf530da
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79708273&id_procedimento_atual=49555703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a8679bc7ebd5826d59cbcc2c00a86459197382c07c549bccccdbdc949cf530da
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95202442&id_procedimento_atual=49555703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=022c8a27d3b8a641e0eb5f4b9679fc76df7785c66980c6d4be1e50d81d66a9ba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95698405&id_procedimento_atual=49555703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2bc4a98245b8e4ba92a35a4b1838012f2897911dd36b6e31d3a21db6b47d359a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95698460&id_procedimento_atual=49555703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4157646bbfcd880c36064e2d21e2692d22c04d2d44f92188d62c80454bc8050e


A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRE LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR URBANIZAÇÃO

HYTEC CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO LTDA :

CRISTOVÃO GOMES PEREIRA
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
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